
AVISO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/RN, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor valor por item, Processo Licitatório nº. 003/2024, 
cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN. A sessão pública dar-se-á no 
dia 07/05/2024 às 09h00min, através do endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
Id do Processo: 296767. O Edital e seus Anexos estarão 
disponíveis através dos sites: https://www.macaiba.rn.
gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Macaíba/RN, 24/04/2024.

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Agente de Contratação.

EXTRATO  DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023.

CONTRATO N° 043/2024.

Objeto: Contratação empresa especializada em for-
necimento de buffet, no âmbito da Secretaria Mu-
nicipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 
(SEMTHAS) e seus programas sociais relacionados;
Contratante: Secretaria Municipal de Trabalho, Ha-
bitação e Assistência Social;
CNPJ: 29.470.516/0001-81;
Contratada: Arco-íris Festas & Recepções LTDA;
CNPJ: 09.254.827/0001-04;
Data Vigência: 27/03/2024 a 26/03/2025;
Data da assinatura: 26/03/2024;
Valor global do contrato: R$ 235.025,78 (Duzentos 
e trinta e cinco mil, vinte e cinco reais e setenta e 
oito centavos);
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações;
Assina pela contratante: Raquel Barbosa Silva 
Rodrigues – Secretária Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social;
Assina pela contratada: Edinalva Dantas – Repre-
sentante.
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023;
PROCESSO DE DESPESA Nº 7013/2023;

CONTRATO nº 044/2024;
Objeto: CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO POLIES-
PORTIVO DO DISTRITO DE CAJAZEIRAS, LO-
CALIZADO NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

Contratada: CARVALHO CONSTRUÇÃO CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
CNPJ: 22.318.474/0001-19;
Valor: R$ 2.948.709,76 (dois milhões, novecentos e 
quarenta e oito mil, setecentos e nove reais e setenta 
e seis centavos);
Fundamentação Legal: art. 60 a 64, Lei nº 8.666/93;
Data de assinatura do Contrato: 23 de abril de 2024;
Vigência: A vigência do presente termo iniciará com 
a expedição da Ordem de Serviço e assinatura com 
prazo de 300 (trezentos) dias;
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal
Assina pela empresa: Francisco Helio Lopes de 
Carvalho Filho – Empresário/administrador.
 

PORTARIA Nº 002/2024

DESIGNA OS SERVIDORES PARA EXER-
CER A FUNÇÃO GESTOR E FISCAL DO 
PROCESSO DE DESPESA 6.601/2023.

O Secretário Municipal de Segurança Pública, do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública, adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 001/2024, a vigência iniciará 

com a expedição da Ordem de Serviço e assinatura 
com o prazo de 300 (trezentos) dias, celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Segurança Pública e a em-
presa CARVALHO CONSTRUÇÃO COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA inscrita sob CNPJ nº 
22.318.474/0001-19, cujo o objeto é contratação de 
empresa especiliazada para construção de um prédio 
da Sede do Batalhão da Polícia Militar.

I – Roberto Angelo de Lima, Matrícula nº 1120425, 
na qualidade de Gestor do Contrato.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;

IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 23 de Abril de 2024.

RONDINELLI MALHEIRO DANTAS
Secretário Municipal de Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 038/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2023.

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito

ANO IV – N° 1446 - Macaíba - RN, quarta-feira, 24 de abril de 2024

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

AVISOS

PORTARIAS

EXTRATOS



ANO IV – N° 1446 - Macaíba - RN, quarta-feira, 24 de abril de 20242

o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na Ata de Registro de preços nº 294/2023 - SME, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educa-
ção e a empresa FRIOMAQ REFRIGERACAO 
LTDA, inscrito sob o CNPJ: 12.785.572/0001-02, 
cujo objeto é registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de lo-
cação de aparelhos de ar condicionado e prestação 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva, 
para atender a Secretaria Municipal de Educação 
(SME) deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogando-se as disposições em con-
trário.

Macaíba/RN, 24 de abril de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 246/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA DE FÁTI-
MA DANTAS DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 
**4.450.594-**, a FUNÇÃO GRATIFICADA III, 
como retribuição pecuniária para o desempenho de 
encargos adicionais, representado pela execução de 
tarefas específicas determinadas pela Administra-
ção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 24 de 
abril de 2024

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 245/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear a senhora MARIA GILVANE-
TE SOARES DE FARIAS, inscrita no CPF nº 
**9.037.584-**, para exercer o cargo em comissão 
de VICE-DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA LUZIA - CAJAZEIRAS, de porte III, lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 24 de 
abril de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

O município de Macaíba, através da Secretaria Mu-
nicipal de  Infraestrutura e Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, torna pública a  solicitação de CO-
TAÇÃO DE PREÇO para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM LOCAÇÕES  
DE CAMINHÕES  TIPO MUNCK  E  TOCO, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA. Processo de Despesa  nº:681/2024

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROSPOS-
TAS: 29/04/2024 – 14h00

Os interessados em participar da presente cotação de 
preço poderão retirar o  TERMO DE REFERENCIA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSA-
RIAS, no endereço citado ou pelo e-mail: cotacao-
deprecomacaiba@gmail.com .

Macaíba, 24 de abril de 2024.

EXPEDIENTE
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